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PROCESSO LEGISLATIVO Nº 46423/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 72/2024

EMENTA:  “Dispõe sobre o direito de toda mulher a ter acompanhante durante procedimentos 

médicos, nos estabelecimentos públicos e privados de saúde.”

INICIATIVA: VEREADOR Vilson Cordeiro      

PARECER Nº 85/2025

I – DO RELATÓRIO

O Vereador  Vilson  Cordeiro,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  regimentais, 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Regimento Interno apresenta o Projeto de Lei em 

epígrafe, que dispõe sobre o direito de toda mulher a ter acompanhante durante procedimentos 

médicos, nos estabelecimentos públicos e privados de saúde.

O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz em síntese que: 

 

“Dispõe sobre medidas preventivas aos crimes de violência sexual  contra as 

mulheres  no  ambiente  hospitalar  através  da  implementação  do  direito  de 

acompanhamento em procedimentos de saúde nos estabelecimentos situados 

no Município de Araucária.

Este Projeto de Lei é fundamentado na alarmante estatística de mulheres vítimas 

de violências sexuais protocoladas no Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos  Humanos  no  ano  de  2022.  Segundo  o  referido  Ministério  foram 

realizadas  145.610  protocolos  de  denúncias  até  o  dia  07  de  julho  de  2022 

envolvendo violações de direitos humanos, correspondendo grande parte dos 

casos a violência sexual contra mulheres.

A esse respeito temos o caso de repercussão nacional do médico anestesista do 

Hospital da Mulher de São João de Meriti, no Rio de Janeiro, que sedava as 

gestantes e as violentava durante o procedimento cirúrgico da cesárea.

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Outro incidente lamentável ocorreu em Londrina, onde um médico assediou uma 

mulher durante atendimento no Posto Médico, utilizando a aplicação de injeção 

para despi-la.

Vale a pena lembrar que várias entidades hospitalares, laboratórios clínicos e 

centros  de  saúde,  da  rede  pública  e  particular,  existem  a  proibição  de 

acompanhantes para as pacientes, gerando certo desconforto e receio dessas 

mulheres que se veem totalmente expostas e desprotegidas diante de pessoas 

estranhas.

É importante ressaltar  que,  durante a pandemia,  Curitiba emitiu normas pela 

Secretaria da Saúde que proibiam acompanhantes para pacientes femininas em 

procedimentos cirúrgicos, expondo-as ao risco de assédio ou violência sexual.

O portal  do  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos relata 

centenas de denúncias de violência sexual  praticadas por médicos de várias 

especialidades e outros profissionais de saúde, só no ano de 2022.

Ademais, a Lei Federal 11.108/2005, conhecida como a Lei do Acompanhante, 

determina que os serviços de saúde do SUS, da rede própria ou conveniada, 

são obrigados a permitir  à gestante o direito ao acompanhante indicado pela 

parturiente durante todo o período de trabalho de parto, parto e pós-parto. A Lei 

8.069/90 assegura o mesmo direito durante o pré-natal, trabalho de parto e pós-

parto imediato.

Mesmo  diante  da  pandemia,  a  4ª  Câmara  Cível  do  TJPR  reforçou,  em 

13/06/2022,  que  é  garantido  o  direito  de  acompanhamento  à  gestante, 

destacando sua importância, in verbis:

"DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  REEXAME 

NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. NEGATIVA DA PRESENÇA DE 

ACOMPANHANTE  DURANTE  O  PARTO  EM  VIRTUDE  DE  CUIDADOS 

RELATIVOS  AO  COVID-19.  IMPOSSIBILIDADE.  DIREITO  FUNDAMENTAL 

GARANTIDO PELO ARTIGO 8º. DA LEI 8.069/90 E ARTIGO 19-J DA LEI N.º 

8.080/90.  RECOMENDAÇÃO  DA ORGANIZAÇÃO  MUNDIAL  DA SAÚDE  E 

NOTA  TÉCNICA  INTERMINISTERIAL  NO  SENTIDO  DE  POSSIBILITAR  O 

ACOMPANHAMENTO,  COM  AS  DEVIDAS  CAUTELAS.  RESTRIÇÃO 

INJUSTIFICADA.  VIOLAÇÃO  A DIREITO  LÍQUIDO  E  CERTO  VERIFICADA. 
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SENTENÇA CONFIRMADA EM REMESSA NECESSÁRIA" (TJPR - 4ª C.Cível - 

0021955-08.2020.8.16.0021 - Cascavel – Rel.: DESEMBARGADOR ABRAHAM 

LINCOLN MERHEB CALIXTO - J. 13.06.2022). 

A decisão do STF,  na ADI 6.341,  ressaltou a competência concorrente entre 

entes públicos na área da saúde, destacando que a atuação deve visar a melhor 

realização do direito à saúde.

Diante disso, é imperativo que o Município de Araucária promulgue uma norma 

vinculativa,  tornando  obrigatório  o  direito  da  mulher  a  acompanhante  em 

procedimentos de saúde envolvendo sedativos ou exposição do corpo.” 

Após breve relatório, segue análise jurídica do projeto, a qual se limita a analisar 

sua viabilidade jurídica, cabendo ao Plenário e às Comissões a deliberação sobre o seu mérito.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

De início, cumpre salientar que a análise jurídica se limita a verificar os requisitos 

de viabilidade jurídica do Projeto, cabendo ao Plenário a deliberação sobre o mérito do projeto. 

Além  disso,  cabe  ressaltar  que,  em  relação  às  proposições  legislativas,  é 

competência da Comissão de Constituição e Redação, nos termos do art. 52, I, e do Regimento 

Interno, a análise dos “aspectos constitucional, legal, regimental, jurídico, de técnica legislativa de 

todas as exceções proposições e elaboração da redação final.” 

No  mesmo  sentido,  o  art.  54,  caput,  do  Regimento  interno  expressamente 

dispõe: 

“À  Comissão  de  Justiça  e  Redação  cabe,  preliminarmente,  examinar  a 

admissibilidade  da  matéria,  do  ponto  de  vista  da  constitucionalidade  e  da 

conformidade à Lei Orgânica e ao Regimento Interno”.

Já no que concerne à iniciativa da propositura do projeto de lei, é de se observar 

que o Vereador Vilson Cordeiro é competente para tanto, conforme está expressamente contido 

no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, a saber: 
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“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

(...)”

Verifica-se que o projeto versa sobre assunto de interesse local podendo então o 

Município de Araucária legislar sobre o assunto. Nesse sentido, consta na Constituição Federal, 

em seu art. 30, I e posteriormente transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, no art. 5°, I que 

compete ao Município legislar sobre interesse local, a saber:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

(...)”

Constata-se, também, que o projeto de lei vem acompanhado de justificativa, 

requisito indispensável cabendo ao Plenário analisar o mérito da proposição. 

Além disso, no que tange à eventual criação de despesa para o Ente municipal, 

deve-se frisar o atual entendimento do STF, consolidado em sede de repercussão geral (Tema nº 

917 do STF), o qual deve ser considerado na análise de mérito da proposição. 

Nessa repercussão geral,  o Supremo consolidou o entendimento de que não 

incorre em vício de constitucionalidade leis de iniciativa de vereados que criam despesas para a 

Administração, desde que estas leis não versem sobre a estrutura e atribuições de seus órgãos do 

Executivo, bem como o regime jurídico dos seus servidores. 

Transcreve-se o referido Tema nº 917 para melhor entendimento, a saber: 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei que, embora 

crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da atribuição 

de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (art.  61, § 1º, 

II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal)”.
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Respeitado-se os  parâmetros  estabelecidos  acima –  especificamente  de não 

criar  atribuição  aos  órgãos  do  Executivo  –,  portanto,  é  possível  que  projeto  de  iniciativa  de 

vereador que incorra em despesa para Administração municipal. 

No caso, ao se analisar o projeto em análise, entende-se que os seus artigos 

apenas  estabelecem as diretrizes e as balizas gerais para que o programa seja instituído pelo 

Município, sem criar atribuições específicas diretas a este e às suas Secretarias. 

Por último, ista observar que a presente proposição segue as determinações da 

Lei Federal Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Sem  prejuízo  de,  na  redação  final  do  projeto  de  lei  a  ser  elaborado  pela 

Comissão de Constituição e Redação, a Mesa proceder com a correção de erros de linguagem e 

de técnica legislativa, sem alteração de conteúdo, nos termos do art. 145, I, do Regimento Interno 

(Resolução nº 01 de 1993) desta Casa. 

III – DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, constatando que a matéria em análise é de competência 

local e que o vereador é competente para legislar, esta Diretoria Jurídica entende que  não há 

óbice a regular tramitação da proposição 

Ressalta-se, que mérito da decisão deve ser submetido à apreciação do Plenário 

desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

Diante de previsão regimental, especificamente o art. 52 e incisos do Regimento 

Interno, deve a proposição ser encaminhada às Comissão de Justiça e Redação e Comissão 

de Cidadania e Segurança Pública. 

É o parecer.
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Diretoria Jurídica, 01 de Abril de 2025.

MILTON CÉSAR TOMBA DA ROCHA

DIRETOR JURÍDICO

MATRÍCULA 7423

OAB/PR 46.984

WILLIAM GERALDO AZEVEDO

ADVOGADO

MATRÍCULA 2080

OAB/PR 83.946

LETHICIA CAROLINA BATISTA CEOLIN 

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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